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•

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Galício Del Nero, nO51, Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o nO. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, Doutor MILTON DlMAS TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico,
nascido aos 19/1111957, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nO. 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE, e de outro lado, a empresa M.B.Y.L. COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI-ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o nO
18.130.221/0001-40, com endereço junto a Rua Monte Santo, nO172, Bairro Sumarezinho, na
cidade de Ribeirão Preto/SI', CEP 14050-490, tel.: (16) 3234 5103, email:
mbvl@outlook.com.br, dados bancários: Banco Itaú - Agência 0865, conta corrente nO
01038-3, representada neste ato por MAYARA BARBOSA, brasileira, solteira, empresária,
nascida aos 20/09/1991, portadora da Cédula de Identidade RG nO48.668.052-6 SSP/SP e
inscrita no CPFIMF n° 411.753.338-08, residente e domiciliada na Rua João Baptista Pileggi, n°
29, Planalto Verde, na cidade de Ribeirão Preto/SI', CEP 14.056-564, tel.: (16) 3234 5103,
email: mbvl@outlook.com.br. doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA,
neste ato por seu representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal nO3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR
OS PREÇOS dos produtos, constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°
016/2020, de acordo com seus respectivos preços abaixo discriminados:

Cota: Reservada
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ESPECIFICAÇÃO
ABOBRINHA BRASILEIRA EXTRA (MA) FRUTO PROCEDENTE DE PlANTA SADIA, SUFICIENTEM:NTE DESENVOLVIDO. EST AR FRESCA E
COM UNIFORMIDADE NO TAMANHO, AROMA, CO R E SABOR PROPRIOS DA VARIEDADE, ASS •••• COMO MANTER SUA FORMA E
APARENCIA.APRESENTAR GRAU DE DESENVOl "'IMENTO IDEAl.. PARA CONSUMO HuroW>lO E SUPORTAR A MAN IPULACAO, O
TRANSPORTE. MANTENDO A QUAliDADE IDEAl PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, ESTAR ISENTAS DE LESOES t.1ECANICA OU
PROVOCADAS POR INSETOS, N •.••O CONTER SUBSTANCIAS TERROSA., SUJIDADES OU CORPOS ES TRANHOS ..Io.OERENTES A
SUPERFICIE DA CASo CA, ESTAREM ISENTOS OE UMIDADE EXTERNA ANORMAl, AROMA E SABOR ESTRANHOS, RESIDUOS OE
FERTILIZANTES PARA.SITAS E LARVAS. PESO MEDIO ENTRE 500 E 800 G.

~ 351.20002.108 I BANANA. PRATA JOO ~I 5.4CíXj 1620íXj
BAf-W.IA PRATA COM PESO APROXIMADO DE 95 G. CADA, OR RJNaO DE PlANT-'S SADIAS, OESTINAOO AO CONSUMO IN NATURA
DEVENOO SE APRESENTAR FRESCA, TERATINGIOO O GRAU MAXIMODE ToIJ,lANHO. AROMA, COR E SABOR PROPR lOS DA
VARIEDADE, APRESNTANOO GRAU DE MATURACAO TA L QUE u-tE PERMITA SUPORTAR A MANIPll.ACAO, O TRANSP ORTE.
CONSERVANDO-SE EM CONOICOES ADEQUADAS PARA O CONo SUMO MEDLATO E IMErnAlO, NAO ES EM OANIFIC AOAS POR
QUAlQUER LESOES DE ORIGEM MECANICA OU POR IN. SElOS AFETANDO SUA APARENClA. NAO CO E'R SUBS TAN--CIA TERROSA.
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS AO EREN TES A SUPERFICIE DA CASCA. ESTAREM ISENTOS DE UMI DAOE EXTERNA ANORMA.l,
AROMA E SABOR ESTRANHOS, ES TAREM LIVRES DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, TA MA- NHO ME 10 E UNtFORME.

ESPECIFICAÇÃO
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lM,16000681 BATATA r.tON,l.,lISABENEFIClADA LISA ESPECI,l.,l l!OO KG ., 3,920,

ESPECIFICAÇÃO
BATATA MONALISA BENEFICIADA USA ESPECiAL MEDIA, T UBERCULD DE QUALIDADE E SEM DEFEITOS. SUFI CIENTEM ENTE
OESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E SA BOR TI PICOS DA VARIEOAD£. BENEFICIADA E ClASSIFICA DA CO Mo UNIFORMIDADE
NO TMV.NHO E COR,SER DE COLHEI lAR ECENTE.ISENTAS DE RACHADURAS, PERFURACOES. CORTES ou LESOES MECANICAS OU
PROVOCADAS POR PRA- GAS ou OOENCAS, DEVE ESTAR LNRE DE SUJIDADES. TERAA E R ESIDUOS DE FERTILIZANTES ADERENTES
ACAS-CA, NAO PODENDO APRESENTAR ODORES E SABORES ESTRA- NHOS. 5 UA POlPA DEVERA ESTAR INT ..••CTAE NA COR CARA
ClERIS TlCA.. EMBA1JI,GEM; SACO COM 50 KG.

~ 351.170003.89 1~ B_E_R_"_J_E_LA_RQ)(A__ EXTRA A '_5()__ ~I '_,9&KJ 995,CXj

~ 351.140003.78 I BETER__ RAB_A_EX_TRA__ '''''''__ , 20_0 __ ~•
ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

BERINJELA ROXA EXTRA A LEGUMES DE ELEVADA aUALIOAD E. SUFICIENTEMENTE OE- SENVOlVIDOS, DEVEM APRESENT AR
COLORACAOE TAMANHO UNIFORME E TlPlCOSOA VARIE DAOE.NAO SAO PERMITIDOS NOS LEGUMES DEFEITOS QUE A LTEREMA
SUA CONFORMACAO E APARENClA. os LEGUMES P ROPRIOS PARA CONSUMO DE. VEM SER PROCEDENTES DE ES PECIMES
VEGETAIS GENUINOS E SACIS E SATISFAZER AS SEGUINTES CONDlCOES: SEREM CCt.HlOOS AO ATINGIREM o GRAU NORMAL DE
EVOlUCAO 00 TAMANHO E APRESENTADOS AO CONSUMO EM PERFEITO ESTA DO DE OESENVOlVIMeHO DO AROMA. COR E
SABOR PRO- PRIOS DA VARIEDADE, ES TAREM LNRES DE ENFERMIDADES NAO ESTAREM DANIFICA0 OS POR QUALQUER LESA0 DE
ORl- GEM FISICA QUE AFETE A SUA. APARENClA. NAO ESTAREM SUJOS DE TERM. NAO CONTEREM CORPOS ESTRANHOS ADE-
RENTES A SUPERFICIE EXTERNA., ESTAREM ISENTAS DE UMIDADE EXTERNAANORM Al. ODOR E SABOR ESTRANHOS.

140,ê<!
BETERRABA EXTRA {AM) TUBERCUlO DE ElEV.6,QA QUAUDA DE E SEM DEFEITOS. Su- FICIENTEMENTE DESENVOlVIOOS, COM
ASPECTO, AROMA E SABOR TlPlCOS DA 'JAAIED.ADE E UNIFORMIDADE NO TAMA. NHO E COR, NAO SERAO PERMI TIDAS
RACHADURAS, PERFU- RACOES E CORTES. OS TUBER CULOS PROPRIOS PARA O CON SUMO DEVEM PROCEDER Df E SPECIMES
VEGETAIS GENUlNOS E SAOS.E SATISFAZER AS SEGUINTES CONDICOES MINIMAS SEREM DE COlHEITA RECE NTE. SEREM
SUFICIENTEMENTE DESENVOlVIDOS. COM TAMA NHO, AROMA, SABOR E COR PRO PRIOS DA ESPECIE, NA<> ESTAREM DANIFICADOS
POR OUAJSOUER LESOES DE OR)GE M MECANICA QUE AfETEM SUAAPARENCIA. ESTAREM LIVRE S DE ENFERMIOADES. TERRA A
OERENTEACA$A, ISENTOS DE Ut,IIDAOE EXTERNA ANORMAl OOOR E SABOR ESTRANHOS, ESTAREM LIVRES DE RESIOUOSDE
FERTILIZANTES. A P OlPA DEVERA ESTAR INTACTA E UMPA. os TOOERTUCOS D EVERAO TER o TAMANHO MEDK>.

10 351.180006.92 CEBOlA MEDtA 500 KG 225<l,iXj

ESPECIFICAÇÃO CEBOLA MEDIA SEM DEFEITO, SUFICIENTEMENTE DESEN\IOl VIDA. COM AS- PECTO E SABOR TIPlCOS DA VARIEOAOE E
UNIFORMIDADE NO TAMANI-Kl E COR, No\O SERAO PERMITlD os RACHADURAS, PERFURACOES E CORTES, DEVERA ESTAR LIVRE DE
ENFER- MIDADES. DE UMIDADE EXTERNA ANORMA L. DE RESIOUOS DE FERTILIZANTES. NAO D€VERA APRESE NTAR SUJIDADES E
PARASITAS.

o 351.25OCOO.1 CENOURA EXTRA A _______ 250 ~ 3,9r03

•
ESPECIFICAÇÃO

o 351.20000294

ESPECIFICAÇÃO

CENOURA DE BOA QUAUQAOE, FRESCO E FIRME, APRESENTANDO TAMANHO UNIFORME E APRESENTAR GRAU OE.lMT1JRAçÃO TAl
QUE PERMITA SUPORT~ A M.•••I"!,IPUlAÇÃO. o TRANSPORTE E" CONSERV~ÃO EM CONDIÇÕES AOEOUAO~ PARA o CONSUMO .
MEDLATO E IMEDIATO. NAD SERAO PERMITlOAS RACHADURAS. PERfURAÇOES E DEfEITOS MECÂNICAS (Fl$ICA$). QUE "FETEM SUA
OlI.:\lIDADE E ASPECTO, COM A CASCA E POlPA INTACTAS. FIRMES, ISENTAS DE SUJlOAD£S E lARVAS. OS TUBÉRCULOS DEVEM SER
PROPRIOS PARA o CONSUMO E DE COLHEITA RECENTE. DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADOS EM EMBAlAGEM PRÓPRIA PARA
AlIMENTOS E DE ACORDO COM AS CARAGTERISTICAS DO PRODUTO, VISANDO MANTER A QUAliDADE DO MESt,.a
COMPRIMENTO ENTRE 16A 2OCM.

_______ C_H_UC_H_U_M_ED_'O ~ ~ __ 250_~~ 3.~

CHUCHU MEDIO LEGUME DE ElEVADA QUAliDADE E SEM DEF EITOS. SUFICI ENTE MENTE DESENVQVlDOS,COM ASPECTO, AROMA. E
SABOR TIPlCOS DA VARIEDADE E UNIFORMlDADE NO TAM4.NHO E COR, MAO SAO PERMITIDAS RACHADUAAS, PERfURACOES E
CORTES. OS TUBERCUlOS PROPRlOS PARA CONSUMO DEVEM PROCEDER DE ESPEClMES VEGETAIS GENUI NOS E SAOS. SE REM DE
COLHEITA RECENTE, NAO ESTARE M DANIFICADOS POR QUAISQUER LESOES DE ORIGEM MECAN lCA OUEAfETEM SUA APARENC1A,
ESTAREM LIVRES DE EN FERMIOADES E DE TERRA ADERENTE A CASCA. ESTAREM IS ENTOS DE UMIDADE EXTERNAANClRUAl, ODOR
E SABOR EST RANHOS E DE RESI- DUOS DE fERTILIZANTES, A POlPAD EVERAESTAR INTAe- TA E LIMPA, NAO DEVERA. APRESENT AR
SUJIDADES. PARA- SITAS E lARVAS

o 351,6lXXI8.130 LARANJA PERA TIPO A POR KG 100 1~1 __ "iO.Xj '9<J,õij
ESPECIFICAÇÃO LARANJA PERA TIPO A POR KG COM PESO ENTRE 150 E 20 o G, PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, DESTINADO AO CONS UMO IN

NATURA. DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA. TER A TINGIDO O GRAU IDEAL NO TAMANHO AROMA COR E SABO R PROPRIOS DA
VARIEDADE, GRAU DE MATURACAO TAl QUE U£ PERMITA SUPORTAR A MANIPVlACAO, O'TRANSPoRTE EA OONSERVACAO EM
CONDI COES ADEQUADAS PARA O CON SUMO MEDIATO E IMEDIATO. NAO ESTAREM DANIfICADAS P OR QUAISQUER LESOE.S DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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Procuradoria Geral do Municipio

ORIGEM MECAN1CA ou POR INSE Tas aUE AFETEM SUAS CA- RACTERISTICAS, NAQ CONTER SUBSTANCIA TERROSA, 5UJI DAOES,
PRODUTOS OUlMICOS OU CORPOS ESTRANHOS ADE. RENTES, COM AROMA E SABOR ESTRANHO, TAMANHO MEOIO E UNIFORME
(OBEDECER PAOR OES DA ANVISA)

17 351.4SOOO17 UtAAO T A111 TIPO A 80 KG 5,.00<j '32,"l
ESPECIFICAÇÃO

lIMA0 TAlTl TIPO A COM PESO ENTRE 150 E 200 G. PROCED£NTE DE PLANTA SADIA. QESTlNADO AO CONSUMO IN NATURA.
DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO o GRAU IDEALNQ TAMANHO, AROMA., COR E SABOR PROPRI OS DA VARlEOAD€.
GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE PER MITA SUPORTAR A MANlPULACAO. o TRANSPORTE E A CONS ERVACAO EM CONDI COES
AOEauAOAS PARA o CONSUMO MED LA.TO E IMEDIATO. NAO ESTAREM DANIFICADAS POR QUAIS QUER LESOES DE ORIGEM
MECANlCA ou POR INSETOS QUE AFETEM SUAS CA- RACTERIST1CAS, NAO CONTER SUBSTANC I" TERROSA. SUJI CACES, PRODUTOS
QUIMICOS ou CORPO S ESTRANHOS ADE- RENTES, COM AROMA E SABOR ESTRANI-4 O. TAMANHO MEOlO E lR>lIFORME (OBEDECER
PADROES DA A NVlSA)

" 351.1COJ7 107 MACo!, NACIONAJ. TIPO USA 150 250 KG 8, 2000,

•
ESPECIFICAÇÃO

MACA NACIONAL FUJI TIPO 135 A 150 COM PESO MEDIO o E 135 A 150 a., BANDEJADA, PRODUTO PROCEDENTE DE PlANTA SADIA,
DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA, OEVEN 00 SE APRESENTAR FRESCA. TER ATINGIDO O GRAU IDEAl NO TAMANHO. AROMA.
COR E $A- BOR PROPRIOS DA VARI EOAOE. APRESENTAR GRAU DE MATU RACAO TAl QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANlPU.ACAO, O TRANSPORTE E A co NSERVACAO EM CONDICOESAOEQlJA- DAS PARA O CONSlJUO ME[)(ATO E IJ.EOIATO. NAO
ESTAREM DANIFICADAS PORQU AlSQUER LESOES DE ORIGEM FISlCA. MECANICA OU POR I NSETOS E OOENCASQAl.eAF'ETEU SUAS
CARACTERISTlCAS. NAO CONTER SUBSTANCI TERROSA, SU- JIOAOES. PRODUT osaUJMICOS ou CORPOS ESTRANHOS AOE. RENTES
A SUPER FtClE DA CASCA., ESTAREM ISENTAS DE UMIDADE EXTERNA. ANORMAl, ARD'.lA E SABOR ESTRANHO,TA MANHO MEOIO E
UNIFORME CONFORME PAOROES DA ANVISA.

J 19 I 351..30005.115 I MAMA0 FORMOSA TIPO A 200 ~1 1,140.0C{

ESPECIFICAÇÃO
MAMA0 FORMOSA TIPO A FRUTO PROCEDENTE DE PLANTA $A DlA" DESTINADO AO COO SUMO IN NATURA. ESTAR FRESCA E COM
UNIFORMIDADE NO TAMANHO, AROM.l\, COR E SABOR PROPRIOS DA VARIEDADE. POSSUIR GRAU DE MATURACAD TAL QUE LHE
PERMITA SUPORTAR A MANIPUlACAO, o TRA NSPORTE, 'MNTENDO A QUALIDADE IDEAl PARA o CONSUMO MEDlATO E IMEDIATO.
ESTAR ISENTAS DE LESOES MECAN ICA OU PROVOCADAS POR INSETOS, NAOCONTER SUBSTANC IAS TERROSA, SUJIDADES ou
CORPOS ESTRANHOS ADERENT ES A SUPERFlClE DA. CAS- CA. ESTAREM ISfNTO$ DE UMI DADE EXTERNA ANORMAL. AROMA E
SABOR ESTRANHOS E DE RESlOUOS DE FERTJU. ZANTES.

20 351.490005_2 MANDIOCA DESCASCADA EMB A VACUO - PCT 200 KG 1.280,

MELANCIA TIPO EXTRA COM ?ESO ENTRE 10 E 15 KG, PROCEDENT~ DE PLANTA $ADIA, DESnNAOOAO CONSUMO IN NATURA,
DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER ATlNGlDO o GRAU IDEAL NO TAt.4AJ'.lHO, AROMA, COR E SABOR PROPRI OS DA VARIEDADE,
GRAU OE MATURACAO TAL QUE LHE PER MITA SUPORTAR A MANIPULACAO. O TRANSPORTE E A CONS ERVACAO EM CONOI COES
ADEQUADAS PARA0 CONSUMO MED lATO E IMEDIATO, NAO ESTAREM DANIACADAS POR QUAISQUER LESOES DE ORIGEM
MECANlCA ou POR INSETOS QUE AFETEM SUAS CA. RACTERJS11CAS. NAO CONTER SUBSTAl¥; IA TERROSA" SUJI OADES. PRODUTOS
OUIMICOS OU CORPO S ESTRANHOS AOE- RENTES, COM AROMA. E SABOR ESTRANH O. TAMANHO MED40 E UNIFORME (OBEDECER
PAOROES DA A NVlSA),

•

ESPECIFICAÇÃO

~13:J1,5OIXXlU1

ESPEClRCAÇÃO

035160012,134

PACOTES DE 01 A 02 KG

MELANCIA TIPO EXTRA

MORCOTI EXTRA

250

'00

850,"l

670,"l

ESPECIFICAÇÃO MORcon EXTRA. COM PESO ENTRE 150 E 2000. PROCEDE NTE DE PLANTA SADIA. DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA" DEVENDO
SE APRESENTAR FRESCA.. TERATlNGIOO o GR AU IDEAL NO TAMANHO. AROMA, COR E SABOR PROPRIOS DAVARIEDAOE. GRAU DE
"V,TURACAO TAl QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO. O TRANSPORTE E A CONSERVA CAO EM CONDI COES ADEQUADAS
PARA o CONSUMO MEDtATO E IMEDIATO NAO ESTAREM DANIFICADAS POR QUAISQUER lESOES DE ORIGEM MECANICA ou POR
INSETOS aUE AFEl EM SUAS CA- RACTERISTICAS, NAO CONTER SUBSTANCIA TERROSA, SUJI CACES. PRODUTOS aUIMICOS ou
CORPOS ES TRANHOS ADE. RENTES, COM AROMA E SABOR ESTRANHO, T AMANHO MEDia E UNIFORME (OBEDECER PADROES DA
ANVISA)

o 3516S000222 PEPINO CAIPIRA EXTRA AA 200 •••. <Xj

ESPECIFICAÇÃO PEPINO CAIPIRA EXTRAAA PRODUTO DE ELEVADA aUAUOA DE. SUFICIENTEMENTE DE- SENVOLVlDOS, PROPRIOS PARA O
CONSUMO, PROCEDENTES DE PlANTAS GENUINOS E SAOI AS, APRESENTANDO GRAU IDEAL DE UNIFORMIDADE E CESE
NVOLVIMENTO QUANTO AO TAMANHO, AROMA.. COR E SABOR QUE SAO PROPRlOS DA VARlEOADE.EST AREM lNRES DE EN
FERMlOAOES E LESOES DE ORIGEM MECANICA OU PRODUZIDAS POR INSETOS OU OOENCAS. ESTAREM ISENTAS DE TERR A,
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I 25 I 351420005.5 PIMENTAOVERDE 100 ~ 610,~

ESPECIFICAÇÃO
PIMENTA!:) VERDE, TAMANHO E COlORACAO IJ'.lIFORME, SEM LESOES FlSICASOU MECANICAS E CORrES

o 351.720001.2.( I RUClIlA (MACO) "lO l~~ ',íXXXj 1600.CXj

ESPECIFICAÇÃO
PARTE VERDE DAS HORTAllCAS, DE ELEVADA QUALIDADE. SEM DEFEITOS, COM FOlHAS VERDES, SEMTRACOS DE
DESCOLORACAO, TURGESCENTES. INTACTAS, FIRMES E BEM o E SéNVQL\'\OAS, OEVEM I'.PRESENTAR UNlfORMIO.aDE. NO TAMANHO,
AROMA E COR, TIPICOS DA VARIEDADE. NAOAQU E AlTERE A SUA CONFORMACAO E APARENOA TIPtCA. N3 VERDURAS PROPRIAS
PARA o CONSUMO DEVEM SER PROCEDENTES DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS E SAOS, SEREM FRESCAS, ABRIGADAS DOS
RAIOS SOLARES. ESTAREM LIVRES DE INSETOS E ENFERMIDADES ASSIM COMO CE OANOSPOR ELES PROVOCADOS, ESTAREM
LIVRES DE FOLHAS EXTERNAS SUJAS E DE TERRA. ADERENTE, ESTAREM lSENT A DE UMIDADE EXTERNA ANORMAl, ODOR E SABOR
ESTRANHOS E NA.O APRESENTAR PARASITAS E LARVAS.

I 28 I 351.2)()OO1.&8 I TOMATE PARA MOlHO 60 KG >.5OOj '''.<Xl

•
ESPECIFICAÇÃO

TOMATE PARA MOLHO FRUTO PROCEDENTE DE PLANTA SACIA, DESTINADO AO CON SUMO IN NATURA OU COMO INGREDIE NTE NA
CUUNAALA.. DEVENDO ESTAR FRESCO. TER ATINGI 00 O GRAU lOEAl DE TAMANHO. AROMA. COR E SA80R PRO PRIO DE CADA VARIE.
DADE, APRESENTAR GRAU DE MATUR ACAO TAl. aUE PERlAITASUPORTAR A MANIPUlACAO, o IRA NSPORTE E CONSERVARAS
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, ESTAR LIVRE DE OUAlSOU ER LESOES DE ORI- GEM MECANICA
ou CAUSADA POR INSE TOS E OOENCAS, NAO CONTER SUJIDADES, RESIDUOS DE P ROOUTOS aUIMICOS E CORPOS ESTRANHOS
ADERENTES A SU PERFICIE DA CASCA, ESTAREM ISENTOS E UMIDADE EXTER NA ANORMAL. AROMA E SABOR ESTRANHO. ESTAREM
ISENTO S DE PARASITAS, LAR- VIoS E RESIOUO DE FERnUZANTE S.

o 351.2300001 ______ T_O_MA_TE_SA_LAO_A '- --"- __ 5"'_---'~ ._#J 3.515,êMj

ESPECIFICAÇÃO
TOMATE SAlADA • FRUTO PROCEDENTE DE PlANTA SADIA, DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA. OU COMO INGREDIENTE NA
clJl.JNÁRLA.. OEVENOO ESTAR FRESCO, TER ATINGIDO o GRA.U IDEAl.. DE T~HO, AROMA, COR E SAOOR PRóPRIO DE CADA
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PelMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E CONSERVAR AS
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA o CON~UMO MEOIATO E IMEDIATO, çSTAR UVRE DE QUAIS~ER lESÕES DE ORIGEM MECÂNICA OU
CAUSADA. POR INSET~ E DOENÇAS, NAO CONTER SWIJAOES, RESIDUOS DE PRODUTOS OUIMICOS E CORPOS ESTRANHOS
ADERENTES A SUPERFIC1E DA CASCA. E,STAREM ISENTOS E UMLOADE EXTERNA ANORMAL. AROMA E SABOR ESTAANHO, ESTAREM
ISENTOS DE PARASITAS, lARVAS E RESIOUO DE FERTIlIZANTES

VAGEM MACARRAO CURTA EXTRA A COM ElEVADA QUALIDADE, BEM DESENVOlVIDAS,COMPACT AS E FIRMES, COM UNIFOR MIDADE
NA COlORACAO, TAMANHO E CQNFORM-'CAO, PROPRI AS PARA O USO NA CULlNARIA, DE. VENOO SER PROCEDEN TE DE VEGETAIS
GENUINO$ E SADIOS SEREM FRESCAS, DE COlHEITA RECENTE. ABRIGADAS DOS RAIOS SOLARES E A PRESENTAR UM ESTAGIO
IDEAl DE OE- SENVOLVIMENTOOU ANTOAO TAMANHO, AROMA. COR, SABOR (MATURACAO), ES TAREM LIVRES DE SUBSTANClAS
TERROSA SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, AUSENCIA DE UMIDADE EXTERNA ANORM Al. ODORES E SABORES ESTRANHOS, RESI-
DUaS CE FERT IlIZANTES OU PRODUTOS aUIMlCOS AOEREN- TES A CASCA,

•

30 351.2.(;)()()2.29

ESPECIFICAÇÃO

VAGEM MACARRAO CURTA EXTRA A

TotlllCOlil:

Tol",1

1.725.

28.442.00

28.4..(2,00

VALOR TOTAL DA ATA: RS 28.442,00 (vinte e oito mil e quatrocentos e quarenta e dois
reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I. I. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A COZINHA COMUNITÁRIA, conforme
especificações do ANEXO I - Termo de Referência, tudo em conformidade com as disposições
desta Ata e seus anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a fir ar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo asseg r dà ao detentor do
registro de preço ~ prefer~ncia de forne~imento, em igualdade de con' s \
1.3. As contrataçoes regIstradas neste IIlstrumento serão efetuada atrave utorizaão/de
Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

4
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.
4.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do ar!. 65 da Lei Federal nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado .
4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei Federal n.o 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Iícitatório.
4.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente vistada por um agente da Cozinha
Comunitária, devendo a Compromissária observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal
eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não
recebimento.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA

6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão, neste exercício, à conta das dotações assim
classificadas:

13.01.00 Promoção Social
D508
Rubrica Orçamentária 0824440022129
Categoria Orçamentária 33.90.30 - 07
FOI RP
Código Aplícação 5100000
R$ 61.197,67

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vi ên
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde e de .d
Chefe do Executivo.

5
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7.1. As entregas serão parceladas de acordo com as necessidades da Cozinha Comunitária.
7.2. Os produtos deverão ser entregues na Cozinha Comunitária, sito á Rua Francisco Eugênio
Malaman, nO30, Jardim Carlos Gomes, de segunda à sexta, no horário das 07h30 às 10hOO.
Após esse horário, as mercadorias não serão recebidas.
7.3. Um representante fará o pedido por escrito e a Compromissária terá o prazo de até 48
(quarenta e oito) horas, para efetuar a entrega, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. Um
representante da unidade requisitante fará o pedido por escrito, via e-mail e a Compromissária
terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis contados do pedido, para efetuar a entrega, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.
7.3.1. As entregas somente poderão ser realizadas após a emissão da Autorizacão de
Fornecimento (AF) expedida pela Secão de Material da Prefeitura .
7.4. O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
nO8.666/93, mediante recibo.
7.4.1. O recebimento dos produtos serão realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
7.4.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
7.4.3. O recebimento não exime a Compromissária de sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
7.5. Constatada qualquer irregularidade quanto à qualidade, quantidade, peso, no ato da
entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas serem repostas no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.
7.6. Nos easos de recusa do objeto, a Compromissária terá de providenciar a substituição dentro
de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da comunicação oficial feita pela unidade requisitante,
sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
7.7. Todo produto deteriorado, ainda que, com data de validade vigente, deverá ser trocado pelo
fornecedor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem adição de qualquer ônus para a munici-
palidade.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
7.9. A entrega dos gêneros deverá ocorrer por pessoal devidamente uniformizado, portando
crachá de identificação.
7.10. Despesas com frete correrão por conta e risco da Compromissária.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DAATA

6
Rua Galicio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: (19),

8.1. Efetuar as entregas dos produtos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
8.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital. \
8.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em part, bbjeto do contrato
em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes de~:al dmpregados.
8.4: Obter todas as licenças, autorizações e franquias necesSárfas forJ1: i \ to dos o (elos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei. .1



1\x;.
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

tl".~~'~

t
~

8.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
8.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
8.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
8.8. Não será permitido ao pessoal da Compromissária o acesso à área do edificio que não
aquelas relacionadas ao seu trabalho.
8.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
8.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência.
8.11. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da Compromissária .

8.12. A Compromissária deverá ofertar produtos de primeira qualidade.•
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. Comunicar a Compromissária toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos, objeto deste edital.
9.2. Efetuar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital.
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, caso os produtos sejam entregues em desacordo com as
especificações do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA UTILIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

•
10.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇO DO PROPONENTE

7
Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 35

ll.l. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceítar reduzir o prcço rcgistrado, na hipótes es e se tornar superior
àqueles praticados no mercado; \
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou ualific igidá

I
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no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
11.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO
REGISTRO DE PREÇO

12.1.AAta de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS CASOS DE RESCISÃO

13.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal nO8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal nO3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

14.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licítar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.
14.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
14.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Compromissária
incorra nas mesmas.
14.3. Se a Compromissária não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor da contratação, enqu nto perdurar atraso,
até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá cancelado, a critério
do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. \
14.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversas da pre
incorrerá a Compromissária em multa de até 15% (quinze po~ cent

i,
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contratação, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
14.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
14.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Compromissária, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis,
pagará à Prefeitura, à título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
14.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Compromissária da reparação
dos eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
14.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
14.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
14.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

15.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial n" 016/2020 e na
proposta ofertada pela Compromissária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O Municipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos, podendo
recusá-los ou solícitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir
no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa e por razões de interesse público .
16.2. Constatado por um agente da Unidade Requisitante, que os produtos encontram-se em
desacordo com o edital, após contraditório da Compromissária, o pedido poderá ser rescindido,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
16.3. Os encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a execução dos serviços ora contratados, a
quem quer que sofra o dano, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da Compromissária
do certame, não restando qualquer õnus ao Município, sequer subsidiariamente.
16.4. A Compromissária responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se refere a
eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Obriga-se a Compromissária a manter, durante todo o co trato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório. \

\
17.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contrataptêS, e e não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da éomatc \ Pirassununga1ãra a
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solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga,o...l de ~ de 2020.

• '/~~ ,...-;"",>-<'"5/ ,'-
.Jf.V.L: COMERCI OD~TOS
ALIMENTÍCIO LI-ME ~
Cnpj nO 18.130.221/0001-40 ~

Testemunhas:

•
fv

MARCOS LEON R O ROZIN
RG N° 41.177 .283-1 SSP/SP

\

/~-

~ENRf
RG N" 9.486.634-X - SSP/SP

lá.S

----,D.:"::'"~:::-::-~;:;_::::_:--7;__;:;--:-___,;:-:----_:::_::_---=------ 1O
Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: (19) 3565-8028
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Processo de Administrativo n° 821/2020
Solicitação nO90/2020
Edital n° 023/2020
Pregão Presencial nO016/2020
Ata de Registro de Preços n° 042/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: M.B.V.L. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI-ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A
COZINHA COMUNITÁRIA .

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 9.533.410-5 - SSP/SP - CPF n° 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em PirassummgalSP.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsável pelo atendimento a requisicõcs de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SP.
Telefone e Fax: 015 19- 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, ~ de _~ __ ' de 2020 .

~
Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - PirassunungalSP - Fone: (19) 3565-8028
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICQS ANÁLOGQS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Processo dc Administrativo nO821/2020
Solicitação n° 90/2020
Edital nO02312020
Pregão Presencial nO016/2020
Ata de Registro de Preços n° 042/2020

Contratada: M.B. V.L. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ElRELI-ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A
COZINHA COMUNITÁRIA.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti _
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução n° 0112011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lci Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga, ():J de e 2020.

!
Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - PirassunllÍlgalSP - ne: 1 3565-8028
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CONTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19/11/1 57 \
Telefone: (19)3561-7890 - 19 9~905-9665
Endereço: Alameda d âni, 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SP

\E-mail instituciona~prefei@a~sununga.sp.gov.br~
E-mail pessoal:mi(ton.urba@l.om.br

ASSINATURAI

/
CONTRAJt\DA:

I
Nome e ca go: YARA BARB
RG: 48.66 . 52-6 SSP/SP
CPF: 41 I .753.338-08
Data de Nascimento: 20/09/1991
Telefone: (16) 3234 5103
Endereço: Rua João Baptista Pileggi, nO29, Planalto Verde, na cidade de Ribeirão Preto/SP,
CEP 14.056-564.
E-mail institucional:mbvl@outlook.com.br
E-mail pessoal:mbvl@outlook.com.br

•

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N"45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: M.B.Y.L. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI-
ME.

CNPJ N° 18.130.221/0001-40

PROCESSO ADM. N° 821/2020

• PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020

ATADE PREÇOS N° 042/2020

VALOR TOTAL RS 28.442,00 (vinte c oito mil e quatrocentos e quarenta e dois reais).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A
COZINHA COMUNITÁRIA.

de 2020 .•
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, 0.;1 de ~

/
/
/ DEUURBAN

icipal
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